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RESOLUÇÃO Nº 035/93 y 

CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO j 

Autoriza mudança de nomenclatura de 

Curso do CCN. 

O Reitor da Universidade Federal do Piauí e  Presiden 

te do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão, no uso de suas atri 

buições, tendo em vista decisão do mesmo Conselho em reunião de 

e 
31/08/93 e, considerando: 

- os Processos nºs. 23111.4030/93-14, 23111.4232/93-31, 

23111.4033/93-02 e 23111.4212/93-13; 

- a necessidade de mudança curricular e implantação de 

bacharelado; 

- o Processo CEPEX nº 499/93, 

RE SOLOVE: 

Art, 1º. Autorizar a mudança de nomenclatura do Curso 

de Licenciatura Plena em Ciências com Habilitações em Matemática, 

o Física, Química e Biologia para: 

- Curso de Graduação em Física, nas modalidades LICEN 

CIATURA e BACHARELADO, com implantação em 1994; 

- Curso de Graduação em Química, nas modalidades LICEN 

CIATURA e BACHARELADO, com implantação em 1994; 

- Curso de Graduação em Ciências Biológicas, nas moda 

lidades LICENCIATURA e BACHARELADO, com implantação 

em 1994 e 1995, respectivamente; 

- Curso de Graduação em Matemática, nas modalidades LI 

CENCIATURA e BACHARELADO, com implantação em 1994 e 

em 1995, respectivamente.
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Art. 2º. Fixar o número de vagas a serem oferecidas 

no Concurso Vestibular/94, por modalidade, da seguinte maneira: 

- Curso de Graduação em Física 

LICENCIATURA 

periodo 1/94 ...... 25 vagas 

período 2/94 ...... 25 vagas 

BACHARELADO 

período 1/94 ...... 25 vagas 

- Curso de Graduação em Química 

LICENCIATURA os LICENCIATURA 

período 1/94 ...... 25 vagas 

período 2/94 ...... 25 vagas 

BACHARELADO 

período 1/94 ...... 25 vagas 

- Curso de Graduação em Ciências Biológicas 

LICENCIATURA 

periodo 1/94 ...... 25 vagas 

periodo 2/94 ...... 25 vagas 

o - Curso de Graduação em Matemática 

- LICENCIATURA 

periodo 1/94 ...... 25 vagas 

período 2/94 ...... 25 vagas 
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